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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDWARD 

SILVEIRA NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro, parte 

integrante do Projeto Básico. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

2.3. Justificativa da contratação: 

O Município de Morrinhos-CE necessita contratar uma empresa especializada 

para a prestação de serviços de revitalização completa da Praça Edward Silveira. Esta 

intervenção visa transformar a praça em um espaço público mais funcional, seguro, 

acessível, estético e inclusivo, atendendo às necessidades e promovendo o bem-estar da 

comunidade local, proporcionando um espaço público mais agradável e seguro para o 

lazer e convívio social. 

Justificativa da Intervenção 

A Praça Edward Silveira, atualmente, apresenta um estado de deterioração em 

sua infraestrutura, com equipamentos desgastados, paisagismo deficiente e falta de 

atrativos que estimulem sua plena utilização. A revitalização é crucial para: 
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• Melhorar a qualidade de vida dos cidadãos, oferecendo um ambiente de lazer e 

convivência adequado. 

• Promover a segurança pública através da melhoria da iluminação e da 

organização do espaço. 

• Estimular a socialização e a integração comunitária. 

• Valorizar o patrimônio público e a imagem urbana do município. 

• Garantir a acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, conforme as 

normas vigentes. 

• Fomentar atividades culturais, esportivas e de lazer para todas as faixas 

etárias. 

Além disso, a revitalização da Praça Edward Silveira também irá valorizar o 

patrimônio histórico e cultural do município, preservando a identidade local e 

promovendo o turismo na região. Com  a contratação de uma empresa especializada para 

a realização dos serviços, será possível garantir a qualidade e eficiência tia execução das 

obras, assegurando que a revitalização da praça atenda às necessidades e expectativas da 

comunidade de Morrinhos-CE. 

E conforme o plano de trabalho do Convênio N° 063/CIDADES/2024, de 

21/06/2024, celebrado entre o Governo do Ceará, através da Secretaria das Cidades e o 

Município de Morrinhos-CE, a problemática a qual se pretende intervir consiste na 

precariedade dos equipamentos públicos no município, dificultando o acesso da 

população a atividades de lazer, prejudicando, assim, o bem-estar da população. Dessa 

forma, será contemplada por este projeto a Sede do município de Morrinhos. Como 

resultados dessa intervenção, visa-se mais equipamentos de atividades de lazer e saúde 

para todos, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores. 

2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, Decreto 

Municipal n°01/2024, Convênio N° 063/CIDADES/2024. de 21/06/2024, celebrado entre 
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o Governo do Ceará, através da Secretaria das Cidades e o Município de Morrinhos-CE 

e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução corno uni todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. 	Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo 

licitatório de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, cujas regras serão previstas no edital. 

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação 

previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta 

a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE. 

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira e técnica-operacional a serem atendidos pela contratada serão previstos no 

edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 
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4.5. VISTORIA 

4.5.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, 

não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais.-

4.5.2. 

ocais;

4.5.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação 

de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação 

decorrente desta contratação; 

4.5.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de 

Infraestrutura, pelo telefone (88) 3665-1130 e ser realizada das 09h às 1 1h. E-mail: 

iii I'raesu'ut ura(niorrinhos.ce.gov.br  e/ou licitacao'morrinhos.ce.gov.hr; 

4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 

apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 

Serviço 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

	  portador da identidade n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e 

vulto dos serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito 

desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros. 

(CE), (dia) de (mês) de (ano) 

'Á 

. 	(88)3665-1130 
	• 	 morri nhos.ce.gov.br  

CNP): 07.566.920/0001-10 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 MORRINHOS - CE 9 



no Municipal de 

M61kRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

	 r. s 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

O 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento 

dos serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 

cronograma definido para a obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela 

Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da 

notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais 

serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, 

emitido após a formalização da contratação; 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, 

materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender 

todas as condições deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6— GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerencianiento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 

117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato veri!cará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11 .246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
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setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 

11.246. de 2021)  art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente* ustificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

7— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 

fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem 

concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme 

Cronograma. 

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 

de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 

sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 

financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a 

serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas 

indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
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7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. 

Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais 

correspondentes à medição. 

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia útil do mês seguinte à 

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, 1, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 
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7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, inscrita no CNPJ n° 07.566.920/0001-10, 

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

- Lei n° 12.440/2011). 
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7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 

em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 

obrigação. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 

prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto 

da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 

interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 
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7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP,sendo: 

1 = (TX/100), assim apurado: 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 	 365 

Em que: 

1 = Índice de atualização financeira; 

IX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n° 

93.872/1986. 

8— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONCORRENCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

Julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 

requisitos exigidos em edital. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

exigidos em edital. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em 

edital. 

9— ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de 

R$ 636.011 ,79 (seiscentos e trinta e seis mil, onze reais e setenta e nove centavos). 

10— ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

Dotação Orçamentária: 
0401 .15.451.0022.1.006 - Construção, ampliação e/ou 

recuperação de praças, alamedas, avenidas e ciclovias. 

Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 1.500000000 (recursos não vinculados de impostos); 

1.701000000 (outras transferências de convênios ou 

repasses dos estados). 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Morrinhos (CE), 04 de Abril de 2025. 

Raimutido Nonato Rocha 

Secretário de Infraestrutura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDWARD SILVEIRA NO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS-CE. 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

A obra contemplada neste projeto será executada na sede do Município. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Município de Morrinhos-CE necessita contratar uma empresa especializada para a 

prestação de serviços de revitalização completa da Praça Edward Silveira. Esta intervenção 
visa transformar a praça em um espaço público mais funcional, seguro, acessível, estético e 
inclusivo, atendendo às necessidades e promovendo o bem-estar da comunidade local, 
proporcionando um espaço público mais agradável e seguro para o lazer e convívio social. 

Justificativa da Intervenção 
A Praça Edward Silveira, atualmente, apresenta um estado de deterioração em sua 

infraestrutura, com equipamentos desgastados, paisagismo deficiente e falta de atrativos que 

estimulem sua plena utilização. A revitalização é crucial para: 
• Melhorar a qualidade de vida dos cidadãos, oferecendo um ambiente de lazer e 

convivência adequado. 
• Promover a segurança pública através da melhoria da iluminação e da organização 

do espaço. 
• Estimular a socialização e a integração comunitária. 
• Valorizar o patrimônio público e a imagem urbana do município. 
• Garantir a acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, conforme as normas 

vigentes. 
• Fomentar atividades culturais, esportivas e de lazer para todas as faixas etárias. 

Abrangência dos Serviços 

C) (88)3665-1130 
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A empresa a ser contratada deverá executar os seguintes serviços, mas não se limitando 

a eles, conforme projeto executivo a ser fornecido pela Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE: 

1. Requalificação Urbanística: 
o Implantação ou recuperação de passeios e calçadas com piso tátil e rampas de 

acessibilidade. 
Renovação do mobiliário urbano (bancos, lixeiras, etc.). 

o Instalação ou modernização de sistemas de iluminação pública, 
preferencialmente em LEI), visando eficiência energética e segurança. 

2. Paisagismo e Arborização: 
o Revisão e execução de projeto paisagístico com implantação de novas espécies 

vegetais, canteiros e áreas verdes. 
o Recuperação de áreas degradadas e manejo adequado da arborização existente. 

o Implantação de sistema de irrigação eficiente. 

o Implantação da base do letreiro. 

Qualificações da Empresa 
A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnica e experiência na 

execução de obras e serviços de revitalização de espaços públicos, bem como possuir equipe 
técnica qualificada e equipamentos necessários para a completa execução dos serviços dentro 
dos prazos e padrões de qualidade exigidos. 

Além disso, a revitalização da Praça Edward Silveira também irá valorizar o patrimônio 
histórico e cultural do município, preservando a identidade local e promovendo o turismo na 

região. Com  a contratação de urna empresa especializada para a realização dos serviços, será 

possível garantir a qualidade e eficiência na execução das obras, assegurando que a 
revitalização da praça atenda às necessidades e expectativas da comunidade de Morrinhos-CE. 

2— PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação pretendida encontra-se alinhada com o Plano de Contratações Anual - 

2025 da Unidade Gestora do Município de Morrinhos. 

3— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 
a) Da execução dos serviços: 
a.1) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, 
diretamente pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com formações 
técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, 
observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos 

~j1 
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(e documentos de especificações), como também todas demais condições e encargos de 
contratação fixadas texto base do Projeto Básico e Executivo, as boas técnicas de execução de 

projetos de recuperação e manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as 
normas regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras. 

a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 
fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 
descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução dos 
serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, alimentação 
e encargos da mão de obra, nos termos da legislação. 

b) Dos profissionais a serem utilizados na execução: 
b.1) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação 
deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser 
comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

ITEM PROFISSIONAL 
REQUISITO 
TÉCNICO 

MEIO DA - 
COMPRO VAÇAO 

MOMENTO DA 
COMPROVAÇÃO 

Engenheiro Civil 

Profissional com curso 
de formação superior em 
Engenharia Civil, e com- 
provada experiência. 

- Acervo Técnico junto ao 
Conselho. 
- Comprovação de Quitação 
perante ao Conselho. 
- Comprovação de Vínculo 
com a empresa licitante. 

LICITAÇÃO 

c) Dos requisitos de qualificação técnica para seleção da futura contratada: 
c. 1) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do 
futuro contratado, como também para contratação da equipe profissional de execução dos 
serviços, objetivando garantir a qualidade mínima necessária na execução do contrato. 
c.2) Capacidade técnico-profissional: 
- Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou equivalente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela execução 
dos serviços; 

- A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 
- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vínculo profissional com a empresa 
a ser contratada. 
c.3) Capacidade técnico-operacional: 
- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional competente, como 

também sua regularidade de situação; 

- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços 
indicados nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura 
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contratação. 

d) Do regime de execução: 
d. 1) Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, que não pode ser perfeitamente 
quantificados e descritos de forma completa e detalha com nível de precisão suficiente, a 
execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

4— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A quantidade da demanda prevista foi levantada pelo corpo técnico do setor de 

Engenharia da Prefeitura de Morrinhos-CE, com base nas necessidades do serviços de 
revitalização da Praça Edwar Silveira, onde foram feitos levantamentos detalhados de 
quantitativos de insumos e serviços, por meio de vistoria previa na respectiva praça a serem 
realizados os serviços, o que resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive 
com valor final de referência da contratação, através de informações coletadas nas bases 
oficiais das tabelas de custos oficiais da SEINFRA e SINAPI, disponibilizadas em seus 
respectivos sites oficiais, as quais constam informadas na memória de cálculo, parte integrante 
do Projeto Básico. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas 
vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

5— LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Considerando que o Município de Morrinhos-CE pretende realizar a revitalização da 

Praça Edwar Silveira, que envolve a necessidade de mão de obra especializada e a aquisição 
de materiais e demais insumos necessários e adequados à correta e completa execução dos 
serviços, pode fazê-lo a partir das seguintes soluções: 
SOLUÇÃO 01: Execução indireta mediante contratação de empresa especializada para a 
prestação dos referidos serviços, baseada na seleção de uma empresa qualificada que atenda 
todos os requisitos técnicos, legais e financeiros, com fornecimento de materiais, insumos, 
equipamento e mão de obra, para a consecução do objeto. 
SOLUÇÃO 02: A Secretaria de Infraestrutura realizaria a execução direta dos serviços com 
mão de obra e equipamentos próprios e aparelhagem específica do objeto e com a aquisição 
dos insumos necessários por meio de licitação; 
SOLUÇÃO 03: Formas alternativas de contratação, como parcerias público-privadas (DPP), 
concessões ou outras modalidades que permitem a realização dos serviços com financiamento 
e/ou gestão compartilhada com o setor privado. 

A solução apontada como a SOLUÇÃO 01 apresenta-se, na ótica da Comissão de 
Planejamento responsável pela elaboração do presente estudo técnico preliminar, bem como 
do responsável técnico pela elaboração do Projeto Básico, como a única possível e viável para 
o desenvolvimento adequado das atividades, para o tipo e volume de trabalho necessário, 
assegurando que a empresa selecionada atenda estritamente aos padrões técnicos especificados, 
bem como a legislação ambiental vigente. 

Além disso, a contratação por execução indireta segue os moldes utilizados em outras 
instituições públicas. Esta forma de contratação também é comum na iniciativa privada. Não 
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foram identificados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há 
várias empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 

Portanto, diante da opção pela SOLUÇÃO 01, segundo a legislação de regência, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

6— ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa de preços da contratação para execução dos serviços foi realizada com 

base nas tabelas oficias da SEINFRA e SINAPI, conforme planilha orçamentária parte inte-
grante do Projeto Básico, ficando a estimativa global com BDI no valor de R$ 636.011,79 
(seiscentos e trinta e seis mil, onze reais e setenta e nove centavos). 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço 
global, tendo em vista que a secretaria de Infraestrutura não detém de todos os meios 
necessários à concretização do objeto e que há meios de definir claramente os aspectos 
quantitativos do objeto a ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma 
unidade de medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito 
após o período de medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação 
ajustada. Portanto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDWARD SILVEIRA 

NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, se dará em conformidade com o previsto nos 
memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentarias e cronograma físico-

financeiro, partes integrantes do Projeto Básico, e com o Termo de Referência, que será 
elaborado em momento oportuno pela autoridade competente, já tendo sido aqui demonstrada 
a melhor forma de execução dos serviços. 

O processo de contratação deverá ser regido pela Lei N° 14.133/2021, Decreto 
Municipal N° 01/2024 (regulamenta a Lei N° 14.133/2024 no Município), Convênio N° 
063/CIDADES/2024, de 21/06/2024, celebrado entre o Governo do Ceará, através da 
Secretaria das Cidades e o Município de Morrinhos-CE e demais regulamentos vigentes 
pertinentes às Contratações Públicas. 

8— JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
O parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o 

ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o gerenciamento do 
serviço permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando um maior nível de 

(88)3665-1130 
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controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade 
da obra e a garantia dos resultados em uma única contratada. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento da entrega da obra. 

Assim, para execução da revitalização da Praça Edward Silveira, não há viabilidade 
técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser 
executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. 
Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras 
maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. Essa divisão gera perda de 
escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os 
serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a administração e por apresentar possíveis prejuízos ao conjunto do 

objeto a ser contratado. 

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 
1) Disponibilizar um espaço mais seguro e modernizado para a população do Município, com 

melhores condições de acessibilidade, atendendo a todos os públicos, faixas etárias e 
promovendo a inclusão social das pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida. 

2) Atingir a meta estabelecida no Plano de Contratações Anual - PCA para o ano de 2025; 
3) E conforme o plano de trabalho do Convênio N° 063/CIDADES/2024, de 21/06/2024, 

celebrado entre o Governo do Ceará, através da Secretaria das Cidades e o Município de 
Morrinhos-CE, a problemática a qual se pretende intervir consiste na precariedade dos 
equipamentos públicos no município, dificultando o acesso da população a atividades de 
lazer, prejudicando, assim, o bem-estar da população. Dessa forma, será contemplada por 

este projeto a Sede do município de Morrinhos. Como resultados dessa intervenção, visa-

se mais equipamentos de atividades de lazer e saúde para todos, promovendo o bem-estar 
e a qualidade de vida dos moradores. 

10— PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual da 
obra/serviço; 

b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do terna objeto da contratação; 

d) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

D (88)3665113O 
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e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado; 

f) Implementação de práticas sustentáveis e de preservação ambiental durante todas as fases da 
obra, alinhadas com as exigências legais e com as melhores práticas do setor de construção 
civil; 

g) Observar os termos e normas estabelecidas pelo Convênio N° 063/CIDADES/2024, de 
21/06/2024, celebrado entre o Governo do Ceará, através da Secretaria das Cidades e o Muni-
cípio de Morrinhos-CE. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 
caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

O análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou Impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato. 

11— CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

12—IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados impactos ambientais significativos que possa ser resultantes 
da contratação da obra/serviço, exceto aqueles cuidados necessários no descarte dos eventuais 
materiais de entulho e demais resíduos gerados pela execução dos serviços, que deverão ser 
feitos em locais apropriados, reaproveitando o que for possível, destinados à cada tipo de 
resíduo, de acordo com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos 
sólidos. 

(883665-11-3O 
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13— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDWARD SILVEIRA NO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS-CE, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária no 
ponto de vista técnico e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-
financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e 
as providências cabíveis. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

Morrinhos-CE, 10 de Março de 2025. 

jr(J:Y- \frD 	AY 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente da Comissão de Planejamento 

1 	9 	A ezia Vasconcelos da Silva 
Secretária da Comissão de Planejamento 

Ana Ueide Jovino Araujo da Silva 
Coordenadora da Comissão de Planejamento 

~A 	
1 

RaimurfdoNonato 'oc a 
Secretário de lnfraestrutura 

Mateus Ferreira da Silva 
Engenheiro Civil 

RN: 0622860828 e CREA: 378662CE 
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1. 
Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

19 (88) 3665-11.30 	• ouvidoria@morrinhosace.gov.br  morrinhosce.gov.br  

Descumprimento de formalidade legal 

Probabilidade:  X Baixa Alta Média 

Impacto: 

Id 

Baixa 	1 X Média Alta 

Dano 

MGoverno Municipal de 

ORRINHOts

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA \  Rúb 

Trabalho e Compromisso 

MAPA DE RISCOS 

 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA EDWARD SILVEIRA NO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

ASE DE ANÁLISE 

X 	Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

X 	Gestão do Contrato 

RISCO 01 

Especificação deficiente da demanda 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

1 
Contratação e execução deficiente do objeto 

Id Ação Preventiva Responsável 

I. 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 
contemplando unidade de medida, locais de execução 
quantidade e prazo de inicio. 

Setor Requisitante / Ordenador / 
Responsável pelo planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Havendo erro, devolver para complementação e/ou 
correção das informações. 

Responsável pelo planejamento / 
Ordenador 
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Ação de Contingência Id Responsável 

Ação Preventiva Responsável 

Alta administração / Ordenador 
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 

o 

estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos 
durante a fase de planejamento. 

(88)36651130 ouvidoria@morrinhoscegovbr 
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N 	
verno Municipal de 

HOS 
Trabalho e Compromisso 

1  Selecionar equipe inadequada para realizai o planejamento da contratação 

Probabilidade: 

Impacto: 

Id 

Baixa 

Baixa 

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nacontratação 

Capacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas 
de planejamento da contratação. 

2. Alta administração / Ordenador 

Substituir membros da equipe planejamento que não Alta administração / Ordenador 
estejam apresentando bom rendimento ou que estejam 
deixando de cumprir suas atribuições. 

Designar membros com mais experiência no planejamento Ordenador 
das contratações públicas. 

1. 

	

Média 
	

Alta 

	

XjMédia 
	

Alta 

Dano 

Responsável Ação Preventiva 

Probabilidade: 

Impacto: 

Id 

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 
1. 

Baixa 

Baixa 

Dano 

Média 

Média 



Ação Preventiva 

Falha na elaboração do Termo de Referencia 

Probabilidade: 

Impacto: 

Id 

Média 

Média 

Dano 

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

Propor lista de verificação que identifique, no que couber, 
1. 	os requisitos previstos no Decreto Municipal n 01/2024, 

que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito do 
município. 

Ação de Contingência 

Revisão do termo de referência e incluir as instruções 	Responsável pelo planejamento / 
ausentes. 

Responsável 1 

1. Ordenador 

Baixa 

Baixa 

X 

X 

Alta 

Alta 

Responsável 

Responsável pelo planejamento 

Baixa Probabilidade: 

Baixa Impacto: 

Id 

1 
Responsável 

Desaprovação dos atos da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico 

Ação Preventiva 1 

J  X Média 

X Média 

Dano 

1. 	Atraso no processo e consequentemente na contratação 

Governo Municipal de 

LJKK1f rijtY 
Trabaiho e Compromisso 	

H 

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FRAESTRUTU 

1. 
Elaborar lista de verificação que contemple, no que 
couber, os requisitos previstos no Decreto Municipal n° 
O 1/2024 que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito do 
município, bem como a observância das normas técnicas 
de engenharia e arquitetura para a elaboração do Projeto 
Básico. 

Responsável pelo planejamento 

Seguir o Projeto Básico aprovado pelo órgão concedente 
do Convênio N° 063/CIDADES/2024, de 
21/06/2024, celebrado entre o Governo do Ceará, 
através da Secretaria das Cidades e o Município de 
Morrinhos-CE. 

Ação de Contingência 

2. 

d 

Equipe Técnica de engenharia 

Responsável 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos 	Responsável pelo planejamento / 
preliminares e/ou Projeto Básico. 	 Equipe Técnica de engenharia 

RISCO 05 

RISCO 06 

1. 

4! (88)3665-1130 
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X Média 

Média 

Probabilidade: 
	

Baixa 

Impacto: 
	

Baixa 

Não contratação e atraso na execução dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Id 

1. 

Id 

/LO t1C\\jj  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR— ---- Rurv / 

MõRRINHOS 
Governo Municipal de 

Trabalho e Compromisso 

1. 
 Revisar todos os atos da fase preparatória 

bem como as minutas elaboradas, se estão 
a Lei n° 14.133/2023, Decreto Municipal 
demais regulamentos que regem as Contratações 
antes do envio para o Setor Jurídico 
emissão de parecer. 

do processo, 
de acordo com 
N° 01/2024 e 

Públicas, 
responsável pel 

dos atos em 
apontamentos do 

do parecer, 
com as devidas 

07 

processo licitatório 

RISCO 

Responsável pelo planejamento / 
Ordenador 

Id 

1. 

Atraso 

Ação de Contingência Responsável 

Ordenador Determinar a correção e adequaçãos 
desacordo com as ligislaçoes, cofnorme 
Setor Jurídico responsável pela emissão 
estabelecendo 	prazo para proceder 
adequações. 

na publicação do edital e andamento do 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: 

Id 
1 

Baixa 1 
 Média X Alta 

Dano 

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação j 
Responsável Id Ação Preventiva 

1. 

Id 

Monitorar o andamento 
e demais fases da licitação 

Ação 

dos procedimentos 
j unto ao Setor 

de publicação 
de Licitações 

Responsável pelo planejamento / 
Ordenador 

Responsável de Contingência 

1. 
Intervir junto ao Setor de Licitações, se informando das 
motivações dos atrados para que eventuais falhas tecnicas 
e/ou humanas sejam sanadas 

Ordenador 

RISCO 08 

1  Licitante vencedora não assinar o contrato 

Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços Comissão de Contratação / Equipe 
e a documentação de habilitação, conforme os princípios 	técnica de engenharia 
das licitações públicas e especificações técnicas do 
Projeto Básico, se necessário até promovendo diligências 
para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar os 
julgamentos, para atestar de fato que a licitante a ser - 

1. 
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declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a 
capacidade de fornecer os bens 

Revisar 	todo 	o 	processo 	de julgamento 	antes 	da 
2. 	 Ordenador 

homologação. 

Id 	 Ação de Contingência 	 Responsável 

Convocação das demais licitantes conforme a ordem dei 
1. Comissão de Contratação 

:classificaçao, negociando e analisando todos os requisitos 

2 	
Abrir 	processo 	administrativo 	de 	penalização 	para 	

Ordenador 
licitantes que não atenderem a convocação para assinatura 
de contrato 

Anular e/ou revogar o processo em caso de identificação de 
2. . Ordenador 

VICiO 	insanável 	e/ou 	irregularidades, 	determinando 	a 
abertura de um novo processo licitatório 

Substituir membros da Comissão de Contratação e/ou 
3. i 	

Ordenador / Setor Juridico / 
Equipe técnica de engenharia em caso de incapacidade, nao 
cumprlemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de 	Administração 
irregularidades, com abettura de processo administrativo 
disciplinar 

Controladoria Interna / Alta 

Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte 

Probabilidade: 	j 	Baixa 	 X 	Média 	 Alta 

Impacto: 	[ 	Baixa 	 Média 	X 	Alta 

Id 	 Dano 

1. Atraso e/ou não execução dos serviços 

Id 	 Ação Preventiva 	 Responsável 

contrato / Equipe técnica de 
enenharia / Ordenador 

quando necessario 
Acompanhar a execução contratual e realizar notificações 

1. 1. 	 Fiscal de contrato / Gestor de 

Id 	 Ação de Contingência 	 Responsável 

Proceder com processo de rescisão contratual e abertura 	
Fiscal scal de contrato / Gestor de 

de 	processo 	administrativo 	para 	penalisaçao 	da 
Contratada infratora 	 1 	Jurídico / Controladoria Interna 

contrato / Ordenador / Setor 

Analisar 	a 	viabilidade 	de 	convocação 	da 	proxima 
2. Comissão de Contratação  / 

colocada no processo licitatório, cumprindo os requisitos 
- 	 Ordenador 

da licitação 
Não havendo a viabilidade de convocação das proximas 

3. Ordenador 
colocadas na licitação, determinar a abertura de novo 
processo licitatório 

(88)36651130 
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4. 
Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Equipe 
técnica de engenharia em caso de incapacidade, no 
cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de 
irregularidades, com abettura de processo administrativo 

- disciplinar conforme ocaso. 

Ordenador / Alta Administração 

  

M
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
r-> ú b r 

Morrinhos (CE) em 10 de Março de 2025. 

lUlA. 

Ana Kesley Soeiro 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

wç9 Lara KeziaÁ Vas once os dakilvWa LW  
SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

4 4t%d' da 
de C1ei PovinÁo

0 
 Araújo daSi1va  

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

De acordo, 

Rai 	do Nonato Roch, 
SECRETÁRIO DE INFRAESTÍUJTURA 
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